
 
 

LEI N.º 615, 9 de JUNHO DE 1971. 
 
 
 
 

Dispõe sobre ampliação do perímetro urbano da 
Cidade e dá outras providências. 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decreta, e eu o Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica incluído dentro dos limites do perímetro urbano da Cidade uma área de 

terreno com 7.02,90 (sete hectares, dois ares e noventa centiáres), situada na parte sudeste da 
Cidade no prolongamento natural das Ruas Governador Valadares e Sérgio Ulhôa, tendo a noroeste 
a Praça São Cristóvão. 

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Unaí, 9 de junho de 1971. 
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Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

IRACI COSTA 
Secretário 

 


